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Indicação n° 343/2026 

 

 

Senhor Presidente,  

Senhores Vereadores,  

O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, submete à apreciação 

da Câmara Municipal de Colombo a seguinte proposição: 

Destinatário: Secretaria Municipal de Educação  

 

Assunto 

Solicitação de reposição de areia para o 

playground da Escola Municipal Parque Santa 

Terezinha. 

 

Justificativa 

A Escola Municipal Parque Santa Terezinha, localizada na Rua Maria 

Francelina da Silva, 160 – Parque Residencial Santa Terezinha II, Colombo/PR 

– CEP 83408-808, atende diariamente um número significativo de crianças na 

Educação Infantil e Ensino Fundamental I. 

Atualmente, o playground da unidade encontra-se com a caixa de areia em 

condições inadequadas: volume insuficiente, areia endurecida, suja e com 

presença de detritos, o que representa riscos à saúde e segurança dos alunos. 

A falta de areia em quantidade e qualidade adequadas pode causar 

escoriações, contaminações por fezes de animais ou materiais cortantes, além 

de lesões mais graves em caso de quedas. 

A reposição de areia nova, limpa e com granulometria apropriada para parques 

infantis é medida essencial para garantir o direito das crianças ao lazer seguro, 

ao desenvolvimento psicomotor e à convivência saudável no ambiente escolar, 

conforme preconizam as normas de segurança NBR 16071 (Playgrounds) e o 

Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) 

 

 

Colombo, 28 de abril de 2026. 

 

 

Ademar Pereira da Costa (Ademar Costa) 

Vereador 
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